Institui o Programa de
Desenvolvimento do Hidrogénio de
Baixa Emissdo de Carbono (PHBC); e
altera a Lei n® 14.948, de 2 de agosto
de 2024.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica instituido o) Programa de
Desenvolvimento do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono
(PHBC), a fim de constituir fonte de recursos para a transicéo
energética a partir do uso do hidrogénio de baixa emissdo de
carbono.

Art. 2° S&o objetivos do PHBC:

I - desenvolver o hidrogénio de baixa emissédo de

carbono e o hidrogénio renovavel;

IT - dar suporte as acdes em prol da transicéo
energética;
I1T - estabelecer metas objetivas para o)

desenvolvimento do mercado interno de hidrogénio de baixa
emissdo de carbono;

IV - aplicar incentivos para descarbonizacgdo com o
uso de hidrogénio de baixa emissdo de carbono nos setores
industriais de dificil descarbonizacéo, como o} de
fertilizantes, o sidertrgico, o cimenteiro, o quimico e o
petroquimico; e

V - promover o uso do hidrogénio de baixa emissédo de
carbono no transporte pesado.

Art. 3° O PHBC devera conceder crédito fiscal na

comercializacdo de hidrogénio de baixa emissdo de carbono e



seus derivados produzidos no territdério nacional, observadas
as diretrizes desta Lei, nos termos do regulamento.

§ 1° O crédito fiscal de que trata o caput deste
artigo corresponderd a um percentual de até 100% (cem por
cento) da diferenca entre o preco estimado do hidrogénio de
baixa emissdo de carbono e o preco estimado de bens
substitutos, nos termos do regulamento.

§ 2° O percentual do crédito fiscal concedido poderéa
ser 1nversamente proporcional a intensidade de emiss&es de
Gases de Efeito Estufa (GEE) do hidrogénio produzido.

§ 3° O valor do crédito fiscal de que trata o caput
deste artigo serd o resultado do procedimento concorrencial
previsto no § 7° do art. 4° desta Lei.

§ 4° Serdo elegiveis ao crédito fiscal de que trata
o caput deste artigo os projetos gue observem ao menos um dos
seguintes requisitos:

I - contribuigdo ao desenvolvimento regional;

ITI - contribuicdo as medidas de mitigacdo e de
adaptacdo a mudancga do clima;

IIT - estimulo ao desenvolvimento e a difuséo
tecnoldbégica; e

IV - contribuicdo a diversificacdo do parque
industrial brasileiro.

Art. 4° A concessdo do crédito fiscal de que trata
o art. 3° desta Lei observard as disposicdes deste artigo.

§ 1° Entre 2028 e 2032, os créditos fiscais
mencionados neste artigo serdo limitados aos seguintes valores

globais para cada ano-calendario:



I -2028: RS 1.700.000.000,00 (um bilhdo e setecentos
milhdes de reais);

IT - 2029: R$ 2.900.000.000,00 (dois bilhGes e
novecentos milhdes de reais);

ITT - 2030: RS 4.200.000.000,00 (guatro bilhées e
duzentos milhdes de reais);

IV - 2031: R$ 4.500.000.000,00 (gquatro bilhoes e
quinhentos milhdées de reais);

V. - 2032: R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhées de
reais).

§ 2° O Poder Executivo definirda o montante de
créditos fiscais que poderéd ser concedido, observados as metas
fiscais e os objetivos do PHBC.

§ 3° Os valores de que trata o § 2° deste artigo
deverdo ser previstos no projeto de lei orcamentdria anual
encaminhado pelo Poder Executivo federal ao Congresso
Nacional.

§ 4° Observado o disposto no § 3°, os valores de
créditos fiscais nos limites de que trata o § 1° deste artigo
gque ndo forem utilizados no respectivo ano-calendédrio poderéo
ser utilizados nos anos seguintes.

§ 5° Sem prejuizo do disposto no § 3° deste artigo,
o Poder Executivo devera divulgar os montantes de créditos
fiscais concedidos e utilizados e seus beneficiédrios.

§ 6° O crédito fiscal de que trata o caput deste
artigo deverd ser concedido para produtores ou compradores de
hidrogénio de baixa emissdo de carbono.

§ 7° A concessdo do crédito fiscal seréd precedida de

procedimento concorrencial a ser definido em regulamento.



§ 8° O procedimento concorrencial de que trata o §
7° deste artigo terd como objetivo a selecdo dos projetos que
poderdo apurar os créditos fiscais de que trata o caput deste
artigo e observara, no minimo, como critério de julgamento das
propostas, o menor valor do crédito por unidade de medida do
produto.

§ 9° S&o elegiveis a apuracdo dos créditos fiscais
de que trata o caput deste artigo empresas ou consdrcios de
empresas que sejam vencedores do procedimento concorrencial,
nos termos deste artigo e do seu regulamento, e que:

I - sejam ou tenham sido beneficidrias do Regime
Especial de Incentivos para a Producédo de Hidrogénio de Baixa
Emissdo de Carbono (Rehidro), no caso de produtores; ou

IT - adquiram hidrogénio de baixa emissdo de carbono
produzido por empresa ou consdércio de empresas beneficidrias
do Rehidro, no caso de compradores.

§ 10. A ndo implementacdo do projeto ou a sua
implementacdo em desacordo com a lei ou o regulamento sujeitaréa
0 seu titular a:

I - multa de, no méximo, 20% (vinte por cento) do
valor do crédito fiscal que seria destinado ao projeto, nos
termos do regulamento; e

IT - recolhimento do valor equivalente aos créditos
fiscais ressarcidos ou compensados indevidamente ou o estorno
dos referidos créditos formados em virtude do beneficio até o
tltimo dia Gtil do més seguinte ao descumprimento do projeto.

§ 11. O procedimento para a concessdo do crédito
fiscal de que trata o caput deste artigo poderad prever, entre

outras hipdteses:



I - a concessdo de créditos fiscais em montantes
decrescentes ao longo do tempo;

IT - a prioridade dos projetos que:

a) prevejam a menor intensidade de emissdes de GEE
do hidrogénio produzido ou consumido; e

b) possuam maior potencial de adensamento da cadeia
de valor nacional;

ITI - a fixacdo do valor do crédito com base na
diferenca entre o pre¢go do hidrogénio e o preco de bens
substitutos;

IV - a exigéncia de apresentacdo de garantia
vinculada a implantacdo do projeto de producdo ou consumo de
hidrogénio de baixa emissdo de carbono e seus derivados; e

V - a aplicacdo de penalidades, inclusive da multa
a que se refere o § 10 deste artigo.

§ 12. Somente poderdo participar do procedimento de
que trata o § 7° deste artigo os projetos previamente
habilitados, nos termos do regulamento.

§ 13. Fica assegurado ao beneficidrio o direito ao
aproveitamento integral dos «créditos fiscais concedidos,
observados o0s prazos e as condicdes estabelecidos no
procedimento de que trata o § 7° deste artigo.

§ 14. O regulamento do procedimento de que trata o
§ 7° deste artigo devera prever prazo para habilitacdo dos
projetos ndo superior a 90 (noventa) dias.

Art. 5° Os créditos fiscais de que trata o art. 3°
desta Leil corresponderdo a crédito da Contribuicdo Social sobre

o Lucro Liquido (CSLL).



§ 1° O wvalor dos créditos fiscais apurados seré
reconhecido no resultado operacional.

§ 2° Observada a legislacdo especifica, os créditos
fiscais poderdo ser objeto de:

I - compensacgcdo com débitos préprios, vincendos ou
vencidos, relativos a tributos administrados pela Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda;
ou

IT - ressarcimento em dinheiro.

§ 3° Se o crédito fiscal ndo tiver sido objeto de
compensacdo, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
efetuard o seu ressarcimento no prazo de até 12 (doze) meses,
contado da data do pedido.

§ 4° A Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil poderd editar instrucdo normativa para disciplinar o
disposto neste artigo.

Art. 6° O crédito fiscal de gque trata o art. 3° desta
Lei somente poderd ser concedido para as operacdes de
comercializacdo de hidrogénio de baixa emissdo de carbono e
seus derivados produzidos no territdério nacional ocorridas no
periodo de 1° de janeiro de 2028 a 31 de dezembro de 2032.

Art. 7° O Poder Executivo publicard anualmente
relatério com a avaliacdo e os resultados da Politica Nacional
do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono, do PHBC, do Sistema
Brasileiro de Certificacdo do Hidrogénio (SBCH2) e do Rehidro.

Pardgrafo tUnico. O relatdério de que trata o caput
deste artigo incluird também a relacdo de projetos que
solicitaram a habilitacdo referida no art. 4° desta Lei, os

projetos habilitados e os resultados das ag¢des de monitoramento



e de fiscalizacdo do PHBC e da Politica Nacional do Hidrogénio
de Baixa Emissdo de Carbono, com as eventuais sancdes
administrativas e pecuniarias aplicadas.
Art. 8° O art. 6° da Lei n° 14.948, de 2 de agosto
de 2024, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:
N A
Paradgrafo Unico. Caberda ao O6rgdo da
administracdo publica federal direta responsavel
pela conducédo da politica energética, entre outras
competéncias, propor ao Conselho Nacional de
Politicas Energéticas (CNPE) :
I - os parédmetros técnicos e econdmicos
para a elaboracdo dos fundamentos da Politica
Nacional do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono;
e
IT - o plano de trabalho destinado a
implementacdo, ao monitoramento e a avaliacdo dos
instrumentos de que trata este artigo.” (NR)
Art. 9° O plano de trabalho a que se refere o inciso
IT do paragrafo unico do art. 6° da Lei n° 14.948, de 2 de
agosto de 2024, serd elaborado no prazo de até 90 (noventa)
dias, contado da data de publicacdo desta Lei.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacédo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, de agosto de 2024.

ARTHUR LIRA
Presidente



